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Dispõe sobre elaboração de Plano Diretor de Turismo para o

“PROTOCOLO.
ISLATIVO

Estado de São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Executivo elaborará um Plano Diretor de Turismo

para o Estado de São Paulo, a fim de estimular o turismo de eventos, o

turismo cultural, de lazer, ecológico e entretenimento em função da vocação

turística de cada região.

Parágrafo 1o- O Executivo diligenciará junto aos diversos segmentos

do setor , aos agentes públicos e privados com vistas à elaboração e ao

atendimento de seu Plano Diretor de Turismo.

Artigo 2o- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de

dotação orçamentária vigente.

Artigo 3o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Considerando que o setor de turismo assume um crescente e

importante papel na nossa economia;

considerando que o crescimento do turismo gera novas oportunidades

e aumento de empregos e renda;

considerando que o o setor de turismo visa estimular a vocação

turística das diversas regiões do nosso Estado;

considerando a conveniência de elaborar-se um planejamento no setor

de turismo, abrangendo o turismo de eventos e negócios, cultural, de lazer

ecológico e de entretenimentos no Estado de São Paulo; e

considerando a relevância dos trabalhos a serem desenvolvidos e

diante das razões apresentadas neste Projeto de Lei, contamos com o aval e

a anuência dos nobres pares.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 149o a 153o Sessões Ordinárias

(de 21 a 27/10/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/10/98.


